
DECRETO DE 8 DE SETEMBRO DE 2022 
DOE Nº 35.109, DE 09 DE SETEMBRO DE 2022 

 
Declara luto oficial pelo naufrágio da 
embarcação na Ilha de Cotijuba, na região de 
Belém do Pará, no dia 08 de setembro de 2022 
e dá outras providências. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e 
Considerando o registro de óbitos decorrentes do naufrágio da embarcação, que seguia 
do Município de Salvaterra, na Ilha do Marajó com destino a Belém, no dia 08 de 
setembro de 2022 e a consternação do Estado, do Governo e do povo paraense pela 
perda desses cidadãos; 
DECRETA: 
 
Art. 1º Luto Oficial em todo o Estado do Pará, pelo período de 3 (três) dias, contado da 
data de publicação deste Decreto, em sinal de pesar pelo falecimento das vítimas do 
acidente. 
 
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado 


